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CONTRATO Nº. 008.ADM-CISAMREC.2024 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMREC - CISAMREC E SELBETTI TECNOLOGIA S.A, PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA SCANNER DE DIGITALIZAÇÕES PARA CONVERSÕES DE DOCUMENTOS FÍSICO PARA 
A FORMA DIGITAL, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024 E 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/CISAMREC/2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA - DOM/SC, AUTOPUBLICAÇÃO Nº. 6338880, EM 20/08/2024 
ÀS 13:05.  
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
CONTRATADO: SELBETTI TECNOLOGIA S.A. 
CNPJ/MF Nº. 83.483.230/0001-86 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equipamento para scanner de 
digitalizações para conversões de documentos físico para a forma digital, atendendo a seguinte 
configuração: Scanner Duplex de passagem única. Velocidade de digitalização de 40 a 55 ppm e 
80 ipm. Alimentador principal de 80 a 100 folhas de entrada. Ciclo de trabalho de 6.000 a 7.000 
páginas por dia. Conectividade Wireless 802.11 b/g/n. Ethernet. SuperSpeed USB 3.0 (compatível 
com USB 2.0). Resolução máxima interpolada de até 1.200 dpi. Sensor óptico: CIS duplo. 
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 7.440,00 (sete mil quatrocentos e quarenta reais). 
 

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciará em 01/09/2024 e findará em 31/08/2026, podendo ser 
prorrogado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a critério da administração, se as condições e os preços 
permanecerem vantajosos para a sua manutenção, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção do contrato, sem ônus para qualquer das partes, e vigorará até o cumprimento, pela 
CONTRATADA, de todos os serviços contratados em andamento e do recebimento dos seus 
respectivos créditos. 
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